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O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e considerando o Edital 
007/2012 publicado em 11 de junho de 2012, resolve: 
 

1. Prorrogar o período das inscrições até o dia 26 de junho de 2012. 
 

2. Retificar o Capítulo II – DAS FUNÇÕES, PRÉ-REQUISITOS, CARGA HO RÁRIA SEMANAL, 
REMUNERAÇÃO, VAGAS E VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
2.1. As funções, os pré-requisitos exigidos, a jornada de trabalho semanal, a remuneração e o valor 
da taxa de inscrição, são os estabelecidos no quadro abaixo: 
 

Código Cargo Pré-Requisito 
Carga 

Horária 
Semanal 

Remuneração 
Vagas Valor da 

taxa de 
inscrição Total PNEsp 

103 Farmacêutico  

Curso superior completo 
em Farmácia, devidamente 
reconhecido pelo Ministério 
da Educação. Registro no 

Conselho competente 

20h R$ 2.133,05 01  R$ 70,00 

 
           2.2. As atribuições são as estabelecidas no quadro abaixo: 
 
Código  Função  Atribuições  

103 Farmacêutico  

Estabelecer critérios e supervisionar o processo de aquisição de medicamentos e demais 
produtos;  assegurar condições adequadas de conservação e dispensação dos 
produtos; manter arquivos, que podem ser informatizados, com a documentação 
correspondente aos produtos sujeitos a controle especial; manter atualizada a 
escrituração; manter a guarda dos produtos sujeitos a controle especial de acordo com a 
legislação específica; fazer avaliação de produtos ofertados ao ente público, através do 
regular processo de compra; manter os medicamentos e demais produtos sob sua guarda 
com controle de estoque que garanta no mínimo o reconhecimento do lote e do distribuidor; 
manter os livros de substâncias sujeitas a regime de controle especial em ordem e 
assinados, demais livros e documentos previstos na legislação vigente; elaborar laudos 
sobre insumos e equipamentos; acompanhar e supervisionar estoque de medicamentos nas 
Unidades de Saúde. Executar outras atividades correlatas. 

 
3. ANEXO ÚNICO – Conteúdo Programático 

 
Cargo Farmacêutico - Conceitos: atenção farmacêutica, assistência farmacêutica, medicamentos 
genéricos, medicamentos similares, medicamentos análogos, medicamentos essenciais. Seleção de 
medicamentos; aquisição, produção, controle e conservação de medicamentos; padronização de 
medicamentos; armazenamento-boas práticas de armazenamento de medicamentos; distribuição de 
medicamentos e controle de consumo; logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, 
estoque mínimo e estoque máximo; informação sobre medicamentos. Farmacologia geral: princípios gerais 
de farmacocinética e de farmacodinâmica; interações de medicamentos; efeitos adversos. Farmacotécnica: 
definição e objetivos da farmacotécnica; conceitos básicos em farmacotécnica; classificação dos 
medicamentos; vias de administração; conservação, dispensação e acondicionamento de medicamentos. 
Farmacologia clínica e terapêutica. Interação medicamentosa. Atenção farmacêutica e farmácia clínica. A 
farmácia e o controle de infecções hospitalares. Farmacovigilância. Política de medicamentos legislação 
para o setor farmacêutico. Problemas relacionados a medicamentos.  Código de ética médica. Vigilância 
Epidemiológica; Ações preventivas junto à comunidade; Campanhas sanitárias; Noções sobre prevenção e 
tratamento da Tuberculose, Hanseníase, Dengue e Malária; Prevenção das doenças crônicas 
degenerativas (hipertensão, diabete, lupus); Prevenção de doenças tropicais; Noções de saúde e doença; 
Noções de saneamento básico e agravos à saúde; Funcionamento de hospitais públicos; centros de saúde 
e unidades básicas de saúde; Programa Nacional de Imunização; Programa de Saúde; Programa de 
Assistência Integral à Saúde da Criança, do Adolescente, da Mulher, do Homem, do Adulto e do Idoso. 
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Legislação Básica do Sistema Único de Saúde – SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei 
Federal nº 8.080 de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de 26/12/1990, NOB/96 e NOAS 01 e 02) Princípios 
do SUS. Política de Saúde e Organização dos Serviços. Modelos de Atenção em Saúde. Financiamento e 
Controle Social. 
 

4. Permanecem inalteradas as demais disposições do referido Edital. 
 

Mutuípe - BA, 20 de junho de 2012. 
 

Prefeito Municipal 

CELSO WEBER DA SILVA 
 
 


